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1. INTRODUÇÃO 

 O advento da Lei Federal nº 11.445 de 5 de Janeiro de 2007 possibilitou um 

novo estágio para o setor de saneamento básico brasileiro. Esta lei, também 

conhecida como a Lei Nacional do Saneamento, estabelece os princípios e objetivos 

orientadores da atuação do poder público no sentido de garantir a universalização 

do acesso aos serviços de saneamento básico, destacando a importância dos 

municípios como os titulares e principais promotores do saneamento no Brasil. Uma 

das ênfases da Lei do Saneamento é o planejamento do setor, o qual possui extrema 

importância para a promoção de investimentos eficientes, expansão e a melhoria dos 

serviços de saneamento básico. 

 A formulação de uma Política Municipal de Saneamento Básico constitui, 

atualmente, pressuposto essencial para o desenvolvimento das cidades brasileiras, 

especialmente por tratar tema que se relaciona com a prestação eficiente dos demais 

serviços públicos como saúde, educação e moradia. 

 Desde os primórdios do século XX, saneamento básico tem sido entendido no 

Brasil como abastecimento de água e esgotamento sanitário.   

 A Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para a 

política de saneamento básico ampliou esse entendimento, isto porque no artigo 3° 

define saneamento básico  como o conjunto de serviços, infraestrutura e instalações 

operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos, e drenagem e manejo de águas pluviais, compreendendo-

se, para cada um, o seguinte:  

 

 a) Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas 

e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a 

captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; 

 

 b) Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final 

adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 

lançamento final no meio ambiente. 
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 c) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destino final do lixo domestico e do lixo originário da variação e 

limpeza de logradouros e vias publicas; 

 

 d) Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana das águas 

pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de 

cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 

urbanas. 

 

Além do preconizado na Lei Nacional do Saneamento (Lei 11.445/2007) a 

formulação da Política Municipal de Saneamento Básico de Sorriso deverá contemplar o 

disposto na Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Federal 12.305 de 

02 de agosto de 2010 e sua Regulamentação, Decreto 7.404 de 23 de dezembro de 

2010, atendendo o conteúdo mínimo exigido nesse último, em seu art. 51. 

 As ações de saneamento são consideradas essenciais e preventivas para a 

saúde pública, quando garantem a qualidade da água potável ofertada para consumo, a 

coleta, o tratamento e a disposição adequada de esgotos e resíduos sólidos. Elas 

também são necessárias para prevenir a poluição dos corpos de água e a ocorrência de 

enchentes e inundações, que quando ocorrem, causam transtornos e prejuízos 

irrecuperáveis aos indivíduos e as municipalidades. 

 No desenvolvimento da cidade, a procura pelo ambiente saudável é o início de 

um processo. Assim, em termos de planejamento, faz-se necessário identificar e 

compreender as relações entre os sistemas de saneamento e a cidade, tanto em seus 

aspectos físicos, ambientais e de ocupação do solo quanto em seus aspectos sociais. 

 O planejamento dos serviços de saneamento tem por finalidade a valorização, a 

proteção e a gestão equilibrada dos recursos ambientais no município e região, num 

processo de discussão permanente, participativo e democrático. 

 Investir no saneamento básico do município melhora a qualidade de vida da 

população, combinado com políticas de saúde e habitação, o saneamento básico diminui 
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a incidência de doenças e internações hospitalares. Por evitar comprometer os recursos 

hídricos disponíveis na região, o saneamento garante o abastecimento e a qualidade da 

água. Além disso, melhorando a qualidade ambiental, o município torna-se atrativo para 

investimentos externos, ampliando a sua capacidade de crescimento econômico. 

 O conceito de desenvolvimento sustentável integra a dimensão ambiental ao 

desenvolvimento socioeconômico. A busca de soluções para os problemas ambientais 

tornou-se uma prioridade no Brasil e no mundo.  

 Conduzido pela administração pública municipal, o saneamento básico é uma 

excelente oportunidade para desenvolver instrumentos de educação sanitária e 

ambiental, o que aumenta sua eficácia e eficiência. Por meio da participação popular 

ampliam-se os mecanismos de controle externo da administração pública, concorrendo 

também para a garantia da continuidade na prestação dos serviços e para o exercício da 

cidadania. 

 É no município que vêm se manifestar os grandes problemas ambientais, 

agravados pelo ritmo da urbanização. No nível da administração local, a participação 

popular e a tão necessária democratização são efetivamente possíveis, ou podem evoluir 

com rapidez. 

 É necessário, portanto, assumir a urgência da ação de implementação da 

política pública de saneamento básico, tendo como objetivo central a universalização. 

Ação que demanda criatividade, decisão política e ampliação dos mecanismos de 

participação da comunidade para atender às suas necessidades básicas, proteger os 

recursos naturais e incluir considerações ambientais nas decisões relativas ao 

desenvolvimento social e econômico do município. Adotar um novo posicionamento 

frente à questão exige passar de uma abordagem pontual para uma abordagem 

sistêmica, baseada em ações integradas e participação comunitária. 

 Dentro deste contexto exige-se o Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PLAMSAB) e o Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos (PMGIRS), 

que além de ser um pré-requisito para o acesso a recursos públicos, é a base da 

política e da gestão municipal do saneamento em seus diversos setoriais. Destes 

planos locais ou regionais é que surgem as diretrizes que estabelecem as condições 

para a prestação dos serviços de saneamento básico com qualidade, definindo os 
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objetivos e as metas para a universalização dos mesmos, assim como os programas, 

projetos e ações necessários para atingi-los. 

 Como parte in tegran te  dos Planos Municipais de Saneamento Básico e de 

Gestão Integrada de Manejo de Resíduos  Sólidos, constam alguns e l e m e n t o s , 

entre eles o Processo de Comunicação e Mobilização Social, que segundo o termo de 

referência para elaboração dos referidos planos municipais de Sorriso - MT,  tem por 

objetivo desenvolver ações para a sensibilização da sociedade quanto à importância 

estratégica do PLAMSAB e do PMGIRS e da sua participação no processo de 

formulação e implementação dos mesmos. Este termo de referência em pauta baliza a 

elaboração dos Planos e define que o Processo de Comunicação e Mobilização Social 

deve ser o primeiro produto a ser desenvolvido. 

 Sendo assim, apresenta-se o presente Programa de Comunicação e 

Mobilização Social, que reflete os preceitos do termo de referência, assim como as 

recomendações do Ministério das Cidades no tocante ao procedimento adequado para 

a edição do Plano Municipal de Saneamento Básico e do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS). 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 O presente documento “Programa de Comunicação e Mobilização Social”, foi 

elaborado pela equipe de consultoria contratada e disponibilizada pela Empresa 

Concessionária  Águas de Sorriso em conjunto com técnicos da Prefeitura Municipal de 

Sorriso. 

     

 

  

3. OBJETIVOS 

 O objetivo do Programa de Comunicação e Mobilização Social é dado pela 

redação do inciso IV, do art. 3º, da lei 11.445/2007, segundo o qual o mesmo visa 

desenvolver ações para a sensibilização da sociedade quanto à relevância do Plano 

Municipal de Saneamento Básico e da necessidade da sua participação no processo de 
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elaboração e implantação. 

 Este objetivo é norteador do Termo de Referência elaborado pela Prefeitura,  

objeto deste processo. 

 A partir desta visão estratégica, temos os seguintes objetivos específicos: 

 

 Estimular a participação da população no processo de planejamento dos 

serviços de saneamento básico;  

 Garantir que a participação social tenha natureza democrática e participativa;  

 Divulgar informações sobre os Planos tais como diagnóstico e estudos 

preliminares, eventos previstos e propostas relativas ao PLAMSAB e ao PMGIRS 

em meios de comunicação de massa;  

 Definir e d ifundir  canais para recebimento de sugestões e comentários, 

garantindo-se a avaliação e resposta a todas as propostas apresentadas.  

 Promover eventos abertos à comunidade, tais como audiências públicas, para 

participação da sociedade no desenvolvimento dos Planos. 

 

4. CONTEUDO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

 O presente Programa de Comunicação e Mobilização Social insere-se no 

escopo dos serviços de elaboração do “Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PLAMSAB) e do Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos (PMGIRS) 

do Município de Sorriso/MT” conforme relação de produtos a serem fornecidos. O 

mesmo segue o que está escrito no Termo de Referência (TR), que foi o utilizado na 

autorização  para realização deste trabalho.  

 Apresenta o seguinte conteúdo: 

 

 Bases para elaboração do Programa de Comunicação e Mobilização 

Social, onde se descrevem as justificativas, os princípios norteadores e uma 

breve apresentação sócio-econômica do município, com a finalidade de situar os 

agentes envolvidos nos Planos Municipais de Saneamento Básico (PLAMSAB) e 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) em relação ao tema e ao 
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contexto sobre o qual se pretende intervir; 

 Objetivos, onde se apresentam os objetivos divididos em geral e específicos 

com base no disposto no Termo de Referência (TR) para Elaboração dos Planos 

Municipais PLAMSAB e PMGIRS de SORRISO e nas diretrizes do Ministério das 

Cidades; 

 Ações, onde se apresentam as ações que deverão ser realizadas para que 

os objetivos sejam alcançados com eficiência e eficácia; 

 Universo dos Planos, onde se define público-alvo, dividido em direto e 

indireto e sobre a área de abrangência de intervenção; 

 Metodologia e Ações, onde se discorre a respeito dos caminhos 

metodológicos de cada uma das atividades previstas, contemplado os objetivos 

macro e imediatos, procedimentos, recursos, periodicidade e tempo de duração; 

 Equipe e parcerias, onde se relacionam a equipe técnica a ser mobilizada, 

fiscalização, comissões de acompanhamento e instituições potenciais para o 

estabelecimento de parcerias para consecução dos objetivos propostos; 

 Cronograma de Execução, onde se apresenta o cronograma de atividades 

de comunicação e mobilização social.  

 Referências Bibliográficas, onde se relaciona a literatura sobre o tema da 

comunicação e mobilização social, utilizada na elaboração do presente 

documento, e a ser utilizada também ao longo do desenvolvimento do trabalho; 

 Anexos, onde se apresentam modelos de referência produzidos pelo Ministério 

das Cidades para a elaboração e edição do material gráfico e diretrizes  para 

a participação social no processo  de  elaboração do Plano. 

5. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL DE PLANEJAMENTO  

 Os Planos Municipais de Saneamento Básico (PLAMSAB) e de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de SORRISO irá abranger todo 

o território. Sorriso é um município brasileiro do estado de Mato Grosso com 77.735 

habitantes (estimativa IBGE 2014), localizado as margens da BR 163 no 

entroncamento com a BR 242. Por força de Lei Federal recebeu o título de Capital 

Nacional do Agronegócio, por ser o maior produtor individual de soja do país. Localiza-

http://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estados_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mato_Grosso
http://pt.wikipedia.org/wiki/BR_163
http://pt.wikipedia.org/wiki/BR_242
http://pt.wikipedia.org/wiki/Agroneg%C3%B3cio
http://pt.wikipedia.org/wiki/Soja
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se a uma latitude 12º32'43" sul e a uma longitude 55º42'41" oeste, estando a uma 

altitude de 365 metros. O município de Sorriso é formado por três distritos. São eles: 

Distrito de Boa Esperança, (distante 140 quilômetros da sede), Distrito de Caravágio 

(distante 60 quilômetros da sede) e Distrito de Primavera (distante 40 quilômetros da 

sede). Limita-se ao Norte com o Município de Sinop, ao Sul com os Municípios de 

Lucas do Rio Verde, Nova Ubiratã e Nova Mutum, a leste com os Municípios de 

Santa Carmem, Vera e Feliz Natal e a Oeste com o Município de Tapurah.  

Figura 01 – Localização do Município de Sorriso – MT. 

 

6. UNIVE RSO D O PLANO 

 O universo do Plano de Mobilização Social (PMS) de SORRISO engloba toda 

a população residente neste município. Conforme os dados do censo demográfico – 

estimativa de 2014 –  do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, SORRISO 

possui 77.735 habitantes e uma densidade demográfica de 7,13 habitantes por 

quilômetro quadrado. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude


 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  

 

6.1 PÚBLICO ALVO DIRETO 

 O público alvo direto é composto pelas instituições que se relacionam de 

forma mais atuante e efetiva com a temática do saneamento básico, sendo as 

mesmas de suma importância para a efetividade e o êxito do PMSB. Entre estas 

instituições se inclui a Prefeitura Municipal de SORRISO e suas Secretarias, a 

Câmara de Vereadores, organizações profissionais, econômicas, sociais e políticas, 

Conselhos Municipais, prestadores de serviços  e demais atores sociais envolvidos 

com a temática do saneamento básico. 

 

6.2 PÚBLICO ALVO INDIRET O 

 O público alvo indireto compreende toda a população que se envolve com a 

questão do saneamento básico municipal na condição de usuário dos serviços 

públicos, como por exemplo, todo cidadão que utiliza ou impacta os serviços de 

saneamento. Através do PMSB se almeja a transformação de parte deste público 

indireto em direto através das ações de mobilização social (divulgação do plano na 

mídia local, encontros técnicos e audiências e consultas públicas). 

 

7 CONT E XT O SOCIO E CONÔM ICO D O MUNICÍPIO D E SORRISO 

 A economia do município está diretamente relacionada ao agronegócio, sendo 

o cultivo da soja a principal atividade, motivo pelo qual detém o título de maior produtor 

de soja do país. No município encontram-se instaladas multinacionais como Archer 

Daniels Midland (ADM), Bunge, Cargill, Dreyfus, Noble e Glencore, além de empresas 

regionais como Amaggi, Coacen, Fiagril, Multigrain, Ovetril entre outras. Também 

destaca-se a produção de algodão e milho. Possui 2 abatedouros de aves,2 

abatedouros de peixes e 3 de suínos, com previsão de novas instalações. É o 

município que, individualmente, mais produz grãos no Brasil: 3% da produção nacional 

e 17% da produção estadual. Em seus 600.000 hectares, agricultáveis, produz mais de 

1,8 milhão de toneladas de grãos, além de 26,4 mil toneladas de pluma de algodão. A 

soja é a principal cultura, atingindo quase 84% da produção.  

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Archer_Daniels_Midland
http://pt.wikipedia.org/wiki/Archer_Daniels_Midland
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bunge
http://pt.wikipedia.org/wiki/Cargill
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Louis_Dreyfus_Commodities&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Noble_do_Brasil&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Glencore
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Amaggi&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Fiagril&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Ovetril&action=edit&redlink=1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Agricult%C3%A1veis&action=edit&redlink=1
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Tabela 1 - PIB – PRODUTO INTERNO BRUTO  

Impostos sobre 
produtos líquidos de 
subsídios a preços 

correntes 

334.865 
mil 

reais 

PIB a preços correntes 2.934.743 
mil 

reais 

PIB per capita a preços 
correntes 

42.597,95 reais 

Valor adicionado bruto 
da agropecuária a 
preços correntes 

745.597 
mil 

reais 

Valor adicionado bruto 
da indústria a preços 

correntes 
353.412 

mil 
reais 

Valor adicionado bruto 
dos serviços a preços 

correntes 
1.500.870 

mil 
reais 

Fonte: IBGE, em parceria com os Órgãos Estaduais de 
Estatística, Secretarias Estaduais de Governo e 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA. (Ano Base – 2011). 

 
 
 

Tabela 2 - Índice de Desenvolvimento Humano 

IDHM 1991 0,517 

IDHM 2000 0,664 

IDHM 2010 0,744 

Fonte: Atlas Brasil 2013 Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento. 

 

 

Renda 

Tabela 3 - Indicadores de Renda, Pobreza e Desigualdade 

 Ano 1991 2000 2010 

Renda Per Capita Média 
(R$/Mês) 

546,76 904,73 988,74 

Proporção de Pobres (%) 18,74 6,94 5,88 

Índice de Gini 0,55 0,62 0,54 
Fonte: PNUD / Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil 

2013 

 

http://www.mteseusmunicipios.com.br/NG/conteudo.php?sid=234&cid=2085
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Tabela 4 - Porcentagem da Renda Apropriada por Extratos da População 
 

Ano 1991 2000 2010 

20% mais pobre 3,5 2,8 3,59 

40% mais pobre 10,5 8,3 11,04 

60% mais pobre 21,4 16,9 22,61 

80% mais pobre 39,5 31,6 40,85 

20% mais rico 60,5 68,4 59,15 
Fonte: PNUD / Atlas do Desenvolvimento Humano 

no Brasil 2013 

 

Sorriso nasceu na época da expansão brasileira em direção à Amazônia, em 

decorrência dos incentivos dos governos militares para colonização e ocupação da 

floresta tropical, conhecida como Amazônia Legal, no final da década de 70. 

Inicialmente, prevaleceu a colonização de paranaenses e catarinenses, trazidos pela 

Colonizadora Feliz, mas na formação do município participou grande parte de gaúchos 

da região de Passo Fundo. 

O colonizador Claudino Francio gerenciou grande quantidade de terras 

pertencentes a um grupo americano às margens da BR-163 no médio norte mato-

grossense, o que permitiu o loteamento de áreas e implantação do plano piloto do que 

hoje é o município de Sorriso. 

Em 26 de dezembro de 1980, a pequena agrovila encravada em pleno sertão 

mato-grossense foi elevada à categoria de distrito pertencente ao município de Nobres. 

Em 20 de março de 1982, foi instalada a subprefeitura no distrito de Sorriso, 

tendo como subprefeito o Sr. Genuíno Spenassatto, seguido pelos Srs. Ignácio 

Schevinski Netto, Helmuth Seidel e Ildo Antonello. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso aprovou, em 13 de maio de 

1986, e o governador Júlio Campos, através da lei 5.002/86, elevou, então, o distrito de 

Sorriso à categoria de município, desmembrado dos municípios de Nobres, Sinop e 

Diamantino, com uma área de 10.480 km². 

Em divisão territorial datada de 2007, o município passa ser constituído de 4 

distritos: Sorriso (sede), Boa Esperança, Caravágio e Primavera, assim permanecendo 

em divisão territorial datada de 2009. 
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8 ME T OD OLOG IA E AÇÕE S 

 

8.1 PRODUÇÃO DE MATERIAL INFORMATIVO 

 O material informativo será desenvolvido se seguindo a premissa de 

conteúdo simples, sucinto e de fácil compreensão por parte da população. Quanto aos 

meios a serem utilizados para divulgação, será dada preferência a  meios de grande 

alcance, de tal forma que serão feitos anúncios em rádio e nos jornais local e será 

utilizado o site da Prefeitura Municipal como suporte. 

 A seguir são apresentados os instrumentos básicos a serem utilizados na 

atividade de comunicação social e sua descrição. 

 

8.2 SITE 

 Por meio do site da Prefeitura Municipal será possível disponibilizar um 

grande contingente de informações do PLAMSAB e PMGIRS, incluindo os estudos, 

agenda de eventos, clipping de notícias, resultados dos eventos, etc, através da 

inserção de um link, que possibilitará acesso às informações do PLAMSAB e do 

PMGIRS.  

 O site será o principal canal de comunicação com a população, possuindo 

espaço para perguntas e comentários. Uma das premissas para alcançar os 

objetivos a partir desse instrumento é a garantia de operação durante todo o período 

de execução do PLAMSAB e PMGIRS. 

 

8.3 MAPEAMENTO DOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO EXISTENTES NA 

CIDADE DE SORRISO 

 Em um primeiro momento, será necessário identificar quais são as rádios e 

jornais disponíveis na cidade. Posteriormente será elaborado um mailing list, lista de 

contatos destes veículos de comunicação que conterá nomes, telefones, e-mails, 

cargos e editorias dos jornalistas. 

 Estão previstos a elaboração de comunicados de imprensa (releases), com 

informações sobre o PLAMSAB e o PMGIRS, seu andamento, eventos relacionados e 
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divulgação de formas de contato com a equipe de trabalho. Os materiais de imprensa 

serão previamente aprovados pela equipe técnica da Prefeitura, componentes do 

Comitê Executivo nomeado pelo Prefeito Municipal. 

 Abaixo está relacionado um levantamento preliminar de meios de 

comunicação disponíveis em SORRISO.  

A cidade possui as principais operadores de telefonia, móvel e fixa; provedores 

de internet banda larga; três emissoras de rádio; 6 canais abertos de televisão. 

 

Televisão 

 TV Centro América - Globo - canal 07 

 TV Sorriso - Record - canal 10 

 TV Cidade - SBT - canal 05 

 TV SAT - RedeTV! - canal 03 

 TV Cidade Verde - Band - canal 12 

 Rede Vida Sorriso - canal 16 

 TV Novo Tempo - canal 14 

 

Rádio 

 Centro América Fm - 89,3 

 Jovem Fm - 104,9 

 Radio Sorriso Am - 700 

 

Jornal Eletrônico 

 www.jornalsorriso.com.br 

 www.radiosorriso.com.br 

 HojeNews - www.hojenews.com.br 

 MTnotícias.net 

 ClicHoje 

 A verdade dos Fatos 

 Fatos em Dia 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Globo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Record
http://pt.wikipedia.org/wiki/SBT
http://pt.wikipedia.org/wiki/RedeTV!
http://pt.wikipedia.org/wiki/Band
http://pt.wikipedia.org/wiki/Rede_Vida
http://pt.wikipedia.org/wiki/TV_Novo_Tempo
http://www.hojenews.com.br/
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8.4 ENCONTROS TÉCNICOS 

 Os encontros técnicos (EC) serão eventos abertos ao público e orientados a 

divulgar e debater os resultados das diferentes etapas de elaboração do PLAMSAB e 

PMGIRS, além de colher sugestões e críticas aos mesmos, sendo que os mesmos 

ocorrerão em local definido pela coordenação local de elaboração dos planos. Todos 

os encontros se realizarão mediante agendamento prévio com lideranças da 

sociedade civil organizada, além dos poderes legislativo e executivo do município.  

 Estão previstos dois Encontros Técnicos, abertos ao público, os quais serão 

divulgados com o apoio do setor de comunicação da Prefeitura, das instituições locais, 

dos canais de comunicação além do site da Prefeitura. Para os  membros  do 

execu t i vo  e  do  leg is la t i vo  mun ic ipa l  se prevê a realização de um encontro 

técnico, que será divulgado com o auxílio dos respectivos poderes.  

 O conteúdo a ser abordado será adequado ao nível do público alvo e será 

submetido à aprovação das autoridades municipais antes do evento. 

 A sugestão da programação dos Encontros Técnicos segue abaixo: 

 Apresentação do que é um Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PLAMSAB) e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS); 

 Apresentação do Plano de Mobilização Social (PMS); 

 Apresentação do Diagnóstico e Prognóstico; 

 Espaço para perguntas e comentários 

 

8.5 CONSULTA PÚBLICA 

 A Consulta Pública para coleta de sugestões e críticas aos Planos Municipais 

de Saneamento Básico de SORRISO e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e a 

divulgação  da  mesma deverá ser feita amplamente, com antecedência de no mínimo 

15 (quinze)  dias corridos da data do evento. 

 

A sugestão para o desenvolvimento do evento segue abaixo: 

 Abertura 
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 Apresentação dos participantes do evento 

 Apresentação dos produtos do plano municipal de saneamento básico 

 Participação da comunidade 

 Encerramento 

 

8.6 ELABORAÇÃO DE LISTA DE PRESENÇA, ATA DO EVENTO, 

REGISTRO FOTOGRÁFICO, ÁUDIO 

 O registro dos eventos ficará a cargo da Assessoria de Imprensa da 

Prefeitura que passará lista de presença, elaborará uma ata do evento e registrará em 

fotos cada um. Os conteúdos serão disponibilizados no site. 

 

9 E QUIPE E PARCE RIAS 

 A equipe de consultoria estará disponível para responder a dúvidas e 

questionamentos de interessados no desenvolvimento do PLAMSAB e PMGIRS. 

 Abaixo relacionados membros da equipe de consultoria que irão coordenar 

o desenvolvimento dos estudos que embasarão a edição do PLAMSAB e PMGIRS de 

SORRISO. 

 

COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE COORDENAÇÃO TÉCNICA 

 

 Márcio Pires – Administrador 

 Sylvio Luiz Nuncio – Engenheiro Civil 

 Celso Crespo – Engenheiro Civil 

 Rudinei Toneto Junior – Economista 

 Franceli Aparecida Bastidas Pires - Advogada 

  

 A equipe de fiscalização da Prefeitura de SORRISO integrará o Comitê 

Executivo (CE), o qual será responsável entre outras prerrogativas, pelo 

acompanhamento do PMSB, aprovação do material de imprensa e gráfico produzido 

e como presidir a mesa das audiências e conferências.  
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O Comitê Executivo (CE) é a instituição responsável pela operacionalização do 

processo de elaboração do PLAMSAB e do PMGIRS, tendo sido nomeada pelo 

Prefeito Municipal. Suas atribuições correspondem a: 

 

 Executar todas as atividades previstas no Termo de Referência que 

rege a elaboração dos planos, apreciando as atividades de cada fase 

da elaboração do PLAMSAB e do PMGIRS e de cada produto a ser 

entregue e submetido à avaliação do Comitê de Coordenação (CC); 

 

 Observar os prazos indicados no cronograma de execução 

estipulados para a finalização dos produtos.  

 

 O Comitê Executivo, além da participação da equipe de apoio da 

Consultoria, incluirá representantes das secretarias municipais, 

demais órgãos públicos e não públicos, conforme a composição 

explicitada abaixo. 

 
COMPOSIÇÃO DO COMITÊ EXECUTIVO 

 

Coordenador 

 Marcelo Rodrigues Ferraz – Secretário Adjunto de Cidade 

 

Membros  

 Marcelo Antônio de Oliveira – Eng. Sanitarista da Sec. Cidades e da Sec. de 

Saúde e Saneamento.  

 Gabriela Plochini – Emg. Civil – Sec. de Cidade 

 Diogo Tsutomu Uchimura – Eng. Agrônomo – Sec. de Agricultura e Meio 

Ambiente 

 

 O Comitê de Coordenação (CC) é a entidade responsável pela condução da 

elaboração do PLAMSAB e PMGIRS, sendo que suas atribuições incluem: 
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 Discutir, avaliar e aprovar o trabalho produzido pelo comitê executivo; 

 Criticar e sugerir alternativas, buscando promover a integração das ações de 

saneamento, inclusive do ponto de vista da viabilidade técnica, operacional, 

financeira e ambiental. 

 Este Comitê será formado por representantes das instituições do Poder 

Público Municipal relacionadas com o setor de saneamento básico (Secretarias, 

Conselhos Municipais, Câmara de Vereadores e outros), bem como por 

representantes de organizações da Sociedade Civil (entidades: profissionais, 

empresariais, movimentos sociais, ONG’s), sendo os mesmos relacionados a seguir, 

nomeados pelo Prefeito Municipal. 

 
COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE COORDENAÇÃO 

 
 
Coordenadora 

 Ivana Mara Mattos Mello – Sec. Municipal de Saúde e Saneamento  

 

Membros 

 Marilene Felicitá Savi – Sec. Municipal de Administração   

 Elso Rodrigues – Sec. Municipal de Cidade 

 Afrânio César Migliari – Sec. Municipal de Agricultura e Meio  

Ambiente 

 Cláudio Oliveira – Vereador  

 Adail Antônio Campagnolo – Presidente Assoc. Jardim Itália 

 Phelipe Philippsen – Representante Assoc. dos Engenheiros, Arquitetos e 

Técnicos de Sorriso 

 O Programa de Comunicação e Mobilização Social deverá buscar ainda 

estabelecer parcerias para a consecução de seus objetivos, sendo indicados, a 

seguir, alguns atores: 

 Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica;  

 Secretaria Municipal de Cidade; 

 Secretaria Municipal de Assistência Social;  
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 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;  

 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

 Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 

 Conselhos Municipais afins aos serviços de saneamento; 

 Organizações não governamentais afins, e 

 Sociedade civil organizada;  

 No decorrer do desenvolvimento do Plano, serão identificados novos atores 

relevantes, os mesmos deverão ser chamados para participar e tomar parte das 

atividades. 

 

10  CRONOG RAMA D E EXE CUÇÃO  

 A sequência cronológica de desenvolvimento das etapas e atividades previstas 

para o Plano de Comunicação e Mobilização Social - PCMS é identificada na tabela 

abaixo: 
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   TABELA 5 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

ID Atividades out/14 nov/14 dez/14 jan/15 fev/15 mar/15 

1 Edição  do Plano 
      
  

  
 
 
 
 
 
2 

Elaboração do 
material de 
divulgação, 
consolidação dos 
atores sociais, 
planejamento dos 
encontros e 
audiências 

      

 
3 

Divulgação dos 
eventos 

      

 
 
4 

Encontros 
técnicos/ 
audiência pública 
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12. ANE XOS 

 A seguir apresenta-se como referencia legal e técnico o texto da Lei Federal 

Nº 11.445 de 5 de Janeiro de 2007, a ‘’Lei do Saneamento’’, que estabelece as    

diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento 

básico. 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as Leis n
os

 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995; revoga a Lei n
o
 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1
o
  Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política 

federal de saneamento básico. 

Art. 2
o
  Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes 

princípios fundamentais: 

I - universalização do acesso; 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada 

um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de 

suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos 

realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das águas 

pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate 

à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante 

interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja 

fator determinante; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.445-2007?OpenDocument
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VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos 

usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

institucionalizados; 

X - controle social; 

XI - segurança, qualidade e regularidade; 

XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 

XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. (Incluído pela Lei nº 

12.862, de 2013) 

Art. 3
o
  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de: 

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 

necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 

respectivos instrumentos de medição; 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais 

de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 

prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e 

instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e 

do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e 

instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 

para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas 

nas áreas urbanas; 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou 

consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal; 

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 

saneamento básico; 

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 

informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, de 

planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico; 

        V - (VETADO); 

VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou mais titulares; 

VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do acesso 

ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12862.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Msg/VEP-09-07.htm
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VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e 

aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 1
o
  (VETADO). 

§ 2
o
  (VETADO). 

§ 3
o
  (VETADO). 

Art. 4
o
  Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico. 

Parágrafo único.  A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de 

saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita 

a outorga de direito de uso, nos termos da Lei n
o
 9.433, de 8 de janeiro de 1997, de seus regulamentos e 

das legislações estaduais. 

Art. 5
o
  Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de soluções 

individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as ações 

e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de 

responsabilidade do gerador. 

Art. 6
o
  O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja responsabilidade 

pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder público, ser considerado resíduo 

sólido urbano. 

Art. 7
o
  Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades: 

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput do 

art. 3
o
 desta Lei; 

II - de triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por compostagem, e de 

disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 3
o
 desta Lei; 

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais 

serviços pertinentes à limpeza pública urbana. 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

Art. 8
o
  Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a organização, a 

regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição Federal 

e da Lei n
o
 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 9
o
  O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento básico, 

devendo, para tanto: 

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei; 

II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente responsável pela sua 

regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação; 

III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto 

ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais 

relativas à potabilidade da água; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Msg/VEP-09-07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Msg/VEP-09-07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Msg/VEP-09-07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art241
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 

V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput do art. 3
o
 desta 

Lei; 

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema Nacional de 

Informações em Saneamento; 

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade reguladora, 

nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais. 

Art. 10.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a 

administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante 

convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 

§ 1
o
  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 

I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos termos de lei, 

autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, desde que se limitem a: 

a) determinado condomínio; 

b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde 

outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a 

capacidade de pagamento dos usuários; 

II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005. 

§ 2
o
  A autorização prevista no inciso I do § 1

o
 deste artigo deverá prever a obrigação de transferir 

ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com os respectivos cadastros 

técnicos. 

Art. 11.  São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços 

públicos de saneamento básico: 

I - a existência de plano de saneamento básico;  

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação 

universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de saneamento básico; 

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes 

desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; 

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 

concessão, e sobre a minuta do contrato. 

§ 1
o
  Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 

respectivo plano de saneamento básico. 

§ 2
o
  Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa, as 

normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever: 

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área a ser 

atendida; 
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II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de 

qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em 

conformidade com os serviços a serem prestados; 

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas; 

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços, 

em regime de eficiência, incluindo: 

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 

c) a política de subsídios; 

V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos 

serviços; 

VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 

§ 3
o
  Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de regulação e de 

fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados. 

§ 4
o
  Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste 

artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos. 

Art. 12.  Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador execute 

atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por contrato e haverá 

entidade única encarregada das funções de regulação e de fiscalização. 

§ 1
o
  A entidade de regulação definirá, pelo menos: 

I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços prestados aos 

usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 

II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por 

serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos serviços; 

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas 

comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso; 

V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um Município. 

§ 2
o
  O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o caput deste 

artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos: 

I - as atividades ou insumos contratados; 

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou insumos; 

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de investimentos, e as 

hipóteses de sua prorrogação; 
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IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional das 

atividades; 

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços públicos 

aplicáveis ao contrato; 

VI - as condições e garantias de pagamento; 

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação; 

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas unilaterais; 

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento; 

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das atividades ou 

insumos contratados. 

§ 3
o
  Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2

o
 deste artigo a obrigação do 

contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da remuneração dos 

serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e entrega dos valores 

arrecadados. 

§ 4
o
  No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que se refere o 

caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as regras e os valores das 

tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem como a obrigação e a 

forma de pagamento. 

Art. 13.  Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, poderão 

instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das receitas dos 

serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos respectivos planos de 

saneamento básico, a universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 

Parágrafo único.  Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão ser 

utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos investimentos 

necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 

CAPÍTULO III 

DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 14.  A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é caracterizada por: 

I - um único prestador do serviço para vários Municípios, contíguos ou não; 

II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua remuneração; 

III - compatibilidade de planejamento. 

Art. 15.  Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as atividades de 

regulação e fiscalização poderão ser exercidas: 

I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o exercício dessas 

competências por meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, obedecido o disposto no 

art. 241 da Constituição Federal;  

II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços. 
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Parágrafo único.  No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o 

caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e basear-se em 

estudos fornecidos pelos prestadores. 

Art. 16.  A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico poderá ser 

realizada por: 

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública ou sociedade 

de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma da legislação; 

II - empresa a que se tenham concedido os serviços. 

Art. 17.  O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de saneamento 

básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos. 

Art. 18.  Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem serviços públicos de 

saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema contábil que permita registrar 

e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos Municípios 

atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.  

Parágrafo único.  A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de estruturação de 

sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a distribuição 

de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 19.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que poderá ser 

específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 

indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das 

deficiências detectadas; 

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas soluções 

graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos setoriais; 

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo 

compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais correlatos, 

identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV - ações para emergências e contingências; 

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 

programadas. 

§ 1
o
  Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser elaborados com 

base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 

§ 2
o
  A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão efetuadas 

pelos respectivos titulares. 

§ 3
o
  Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das bacias 

hidrográficas em que estiverem inseridos. 
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§ 4
o
  Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não superior a 4 

(quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual. 

§ 5
o
  Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos 

estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas públicas. 

§ 6
o
  A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo prestador 

do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação. 

§ 7
o
  Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico devem ser 

editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei. 

§ 8
o
  Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar integralmente o 

território do ente da Federação que o elaborou. 

Art. 20.  (VETADO).  

Parágrafo único.  Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do 

cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das 

disposições legais, regulamentares e contratuais. 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO 

Art. 21.  O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 

I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da 

entidade reguladora; 

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.  

Art. 22.  São objetivos da regulação: 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos 

usuários; 

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 

integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a 

modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 

permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

Art. 23.  A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social 

de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; 
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IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, 

reajuste e revisão; 

V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 

VI - monitoramento dos custos; 

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

IX - subsídios tarifários e não tarifários; 

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento; 

XII – (VETADO). 

§ 1
o
  A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelos titulares a 

qualquer entidade reguladora constituída dentro dos limites do respectivo Estado, explicitando, no ato de 

delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas 

pelas partes envolvidas. 

§ 2
o
  As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de serviços 

comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas 

aos serviços. 

§ 3
o
  As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as 

reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores 

dos serviços. 

Art. 24.  Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares 

poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de 

abrangência da associação ou da prestação. 

Art. 25.  Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à entidade 

reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas atividades, na forma 

das normas legais, regulamentares e contratuais. 

§ 1
o
  Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas 

produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e 

equipamentos específicos. 

§ 2
o
  Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a 

interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta 

administração de subsídios. 

Art. 26.  Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos 

equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres 

dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente da 

existência de interesse direto. 

§ 1
o
  Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos em 

razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão. 
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§ 2
o
  A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, por 

meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet. 

Art. 27.  É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na forma das 

normas legais, regulamentares e contratuais: 

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos; 

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo 

prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação; 

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 

Art. 28.  (VETADO). 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

Art. 29.  Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira 

assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços: 

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e 

outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos 

conjuntamente; 

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços 

públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades; 

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em conformidade 

com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades. 

§ 1
o
  Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, preços 

públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes: 

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 

cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de 

qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  
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§ 2
o
  Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que 

não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos 

serviços. 

Art. 30.  Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e cobrança dos 

serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores: 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de 

consumo; 

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos 

sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e 

a proteção do meio ambiente; 

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade 

adequadas; 

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e 

VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 

Art. 31.  Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa renda serão, 

dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos: 

I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando destinados ao 

prestador dos serviços; 

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem da alocação de 

recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;  

III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e de prestação 

regional. 

Art. 32.  (VETADO). 

Art. 33.  (VETADO). 

Art. 34.  (VETADO). 

Art. 35.  As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos 

coletados e poderão considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas; 

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 

Art. 36.  A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de impermeabilização e a existência 

de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de chuva, bem como poderá considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 
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II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas. 

Art. 37.  Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados 

observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares 

e contratuais. 

Art. 38.  As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos 

serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a 

reavaliação das condições de mercado; 

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do 

controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 1
o
  As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades reguladoras, 

ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços. 

§ 2
o
  Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de 

produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.  

§ 3
o
  Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras 

empresas do setor. 

§ 4
o
  A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos usuários 

custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, nos termos da Lei 

n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 39.  As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões 

serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação. 

Parágrafo único.  A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo estabelecido 

pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar explicitados. 

Art. 40.  Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses: 

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas; 

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água consumida, após 

ter sido previamente notificado a respeito; 

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por 

parte do usuário; e 

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento das tarifas, 

após ter sido formalmente notificado. 

§ 1
o
  As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários. 

§ 2
o
  A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será precedida de 

prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.  

§ 3
o
  A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a estabelecimentos 

de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
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baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições 

mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas. 

Art. 41.  Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão negociar suas 

tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o regulador. 

Art. 42.  Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos perante 

o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas 

regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação pertinente às sociedades por 

ações. 

§ 1
o
  Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o prestador, tais 

como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imobiliários e os 

provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias. 

§ 2
o
  Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos saldos 

serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora. 

§ 3
o
  Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir garantia 

de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de 

saneamento objeto do respectivo contrato.  

§ 4
o
  (VETADO). 

CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

Art. 43.  A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a 

regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e 

às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e 

contratuais. 

Parágrafo único.  A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da água. 

Art. 44.  O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários e de efluentes 

gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a fim de alcançar 

progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em função da capacidade de 

pagamento dos usuários. 

§ 1
o
  A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados de 

licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do porte das unidades 

e dos impactos ambientais esperados. 

§ 2
o
  A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que a qualidade 

dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões das classes dos 

corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis presentes de tratamento e considerando a 

capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos. 

Art. 45.  Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade de regulação 

e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das tarifas e de 

outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.  
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§ 1
o
  Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções individuais 

de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas as 

normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, 

sanitária e de recursos hídricos. 

§ 2
o
  A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá 

ser também alimentada por outras fontes. 

Art. 46.  Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue à 

adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador 

poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais 

decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.  

CAPÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS NO CONTROLE SOCIAL 

Art. 47.  O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir a participação 

de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e municipais, assegurada a 

representação: 

I - dos titulares dos serviços; 

II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 

III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; 

V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor 

relacionadas ao setor de saneamento básico. 

§ 1
o
  As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput deste artigo 

poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações das leis que os 

criaram. 

§ 2
o
  No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será exercida nos 

termos da Medida Provisória n
o
 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei n

o
 10.683, de 28 de 

maio de 2003. 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 48.  A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, observará as 

seguintes diretrizes: 

I - prioridade para as ações que promovam a eqüidade social e territorial no acesso ao 

saneamento básico; 

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover o 

desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;  

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2220.htm
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IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no planejamento, 

implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico; 

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública; 

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional; 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, inclusive 

mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e sociais 

peculiares;  

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias apropriadas e 

à difusão dos conhecimentos gerados; 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração fatores 

como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 

hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; 

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de suas ações; 

XI - estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns a Municípios, mediante 

mecanismos de cooperação entre entes federados. 

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos economizadores 

de água. (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 

Parágrafo único.  As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de promoção da saúde e 

outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem considerar a 

necessária articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, com o saneamento básico. 

Art. 49.  São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico: 

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a geração 

de emprego e de renda e a inclusão social; 

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos serviços e 

ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda; 

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas e outras 

populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características socioculturais; 

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais e de 

pequenos núcleos urbanos isolados; 

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder público dê-se 

segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da relação benefício-custo e 

de maior retorno social; 

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da prestação 

dos serviços de saneamento básico; 

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e financeira 

dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa; 
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VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios para 

a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de sua 

organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as 

especificidades locais; 

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias apropriadas e a 

difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico; 

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das ações, 

obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as normas 

relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde. 

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução do consumo 
de água;  (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos usuários.  (Incluído 
pela Lei nº 12.862, de 2013) 

Art. 50.  A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União ou 

com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos em conformidade com 

as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos de saneamento 

básico e condicionados: 

I - ao alcance de índices mínimos de: 

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços; 

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento; 

II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente financiados com 

recursos mencionados no caput deste artigo. 

§ 1
o
  Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações e 

empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham capacidade de 

pagamento compatível com a auto-sustentação econômico-financeira dos serviços, vedada sua 

aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa. 

§ 2
o
  A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à execução de 

projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de investidores privados, 

mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com recursos de fundos privados de 

investimento, de capitalização ou de previdência complementar, em condições compatíveis com a 

natureza essencial dos serviços públicos de saneamento básico. 

§ 3
o
  É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, operação e 

manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão ou entidade 

federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à saúde pública e ao meio 

ambiente. 

§ 4
o
  Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento básico 

promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para Municípios, o Distrito 

Federal ou Estados. 
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§ 5
o
  No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento básico, a União 

poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios como contrapartida ao 

alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas. 

§ 6
o
  A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica à destinação 

de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de serviços públicos de 

saneamento básico. 

§ 7
o
 (VETADO). 

Art. 51.  O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá prever sua 

divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o recebimento de sugestões e críticas 

por meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na legislação do titular, análise e opinião 

por órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei. 

Parágrafo único.  A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que 

as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os interessados, 

inclusive por meio da internet e por audiência pública. 

Art. 52.  A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades: 

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá: 

a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, para a 

universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de saneamento 

básico no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos e políticas públicas da 

União; 

b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza político-

institucional, legal e jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica com impacto na 

consecução das metas e objetivos estabelecidos; 

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas 

da Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes de financiamento; 

d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de especial 

interesse turístico; 

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações executadas; 

II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação com os 

Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões integradas de desenvolvimento 

econômico ou nas que haja a participação de órgão ou entidade federal na prestação de serviço público 

de saneamento básico. 

§ 1
o
  O PNSB deve: 

I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o 

manejo de águas pluviais e outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria da 

salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para populações 

de baixa renda; 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas áreas 

indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas. 
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§ 2
o
  Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser elaborados com 

horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) anos, 

preferencialmente em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais. 

Art. 53.  Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA, com 

os objetivos de: 

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico; 

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da 

demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico; 

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos 

serviços de saneamento básico. 

§ 1
o
  As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser publicadas por meio 

da internet. 

§ 2
o
  A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação em saneamento 

básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9
o
 desta Lei. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 54. (VETADO). 

Art. 55.  O § 5
o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2
o
  ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5
o
  A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos urbanos de 

escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água 

potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 

............................................................................................. ” (NR) 

Art. 56.  (VETADO) 

Art. 57.  O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24.  ............................................................................................ 

......................................................................................................... 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos 

recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações 

ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder 

público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as 

normas técnicas, ambientais e de saúde pública. 

................................................................................................... ” (NR) 
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Art. 58.  O art. 42 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 42.  ............................................................................................ 

§ 1
o
  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser prestado por 

órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato.  

......................................................................................................... 

§ 3º  As concessões a que se refere o § 2
o
 deste artigo, inclusive as que não possuam instrumento que 

as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de 

dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, 

as seguintes condições: 

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da infra-estrutura 

de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à prestação dos serviços, 

em dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de eventual indenização relativa aos 

investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes da concessão, observadas as 

disposições legais e contratuais que regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) 

anos anteriores ao da publicação desta Lei; 

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os critérios e a forma de 

indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda não amortizados ou 

depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados por 

instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e  

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente, autorizando a 

prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, 

mediante comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste parágrafo.  

§ 4
o
  Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3

o
 deste artigo, o cálculo da indenização de 

investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento de concessão antes celebrado 

ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e 

amortização de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades por ações, 

efetuada por empresa de auditoria independente escolhida de comum acordo pelas partes. 

§ 5
o
  No caso do § 4

o
 deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, mediante 

garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada 

de investimentos e de outras indenizações relacionadas à prestação dos serviços, realizados com capital 

próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de operações de financiamento, ou 

obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga 

até o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. 

§ 6
o
  Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5

o
 deste artigo ser paga mediante 

receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço.” (NR) 

Art. 59.  (VETADO). 

Art. 60.  Revoga-se a Lei n
o
 6.528, de 11 de maio de 1978. 

Brasília,  5 de  janeiro  de  2007; 186
o
 da Independência e 119

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Fortes de Almeida 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
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Presidência da República 
Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

Regulamento  

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
altera a Lei n

o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO  

Art. 1
o
  Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, 

objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento 
de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e 
aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1
o
  Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam 
ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.  

§ 2
o
  Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica.  

Art. 2
o
  Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis n

os
 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).  

CAPÍTULO II 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7404.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9974.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9966.htm
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DEFINIÇÕES  

Art. 3
o
  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, 
importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida do produto;  

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de 
quaisquer substâncias ou resíduos;  

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam 
identificáveis ou individualizáveis;  

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a 
obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final;  

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou 
composição;  

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 
informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas 
públicas relacionadas aos resíduos sólidos;  

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que 
geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo;  

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas 
etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 
exigidos na forma desta Lei;  

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções 
para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e 
social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável;  
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XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um 
conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 
sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou 
outra destinação final ambientalmente adequada;  

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de 
forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem 
comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras;  

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas 
propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos 
produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama 
e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e 
recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra 
possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;  

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades 
humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a 
proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou 
exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 
disponível;  

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições 
individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos 
consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, 
para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos 
causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos 
termos desta Lei;  

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação 
biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 
competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades 
previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007.  

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art7
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Art. 4
o
  A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, 

instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de 
cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e 
ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos.  

Art. 5
o
  A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente e 

articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n
o
 9.795, de 27 de abril de 

1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com a Lei 
n

o
 11.107, de 6 de abril de 2005.  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS  

Art. 6
o
  São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

I - a prevenção e a precaução;  

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;  

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, 
cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;  

IV - o desenvolvimento sustentável;  

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de 
bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a 
redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à 
capacidade de sustentação estimada do planeta;  

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais 
segmentos da sociedade;  

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de 
valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;  

IX - o respeito às diversidades locais e regionais;  

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social;  

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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Art. 7
o
  São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços;  

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar 
impactos ambientais;  

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e 
insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, 
com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;  

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e 
econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir 
sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  

a) produtos reciclados e recicláveis;  

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis;  

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 
melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação 
e o aproveitamento energético;  

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS  

Art. 8
o
  São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  

I - os planos de resíduos sólidos;  

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à 
implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento de 
pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, 
tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos;  

VII - a pesquisa científica e tecnológica;  

VIII - a educação ambiental;  

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico;  

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir);  

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  
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XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos 
sólidos urbanos;  

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  

XVI - os acordos setoriais;  

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: a) os 
padrões de qualidade ambiental;  

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais;  

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;  

d) a avaliação de impactos ambientais;  

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; XIX - o incentivo à 
adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes federados, com vistas à 
elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos envolvidos.  

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 9
o
  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de 

prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

§ 1
o
  Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos 

urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação de 
programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental.  
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§ 2
o
  A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no § 1
o
 deste artigo e 

com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei.  

Art. 10.  Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos 
gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos 
federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo 
gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei.  

Art. 11.  Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu 
regulamento, incumbe aos Estados:  

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de 
interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar estadual prevista no § 3º do art. 25 da 
Constituição Federal;  

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão 
estadual do Sisnama.  

Parágrafo único.  A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do 

Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios.  

Art. 12.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de forma 
conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado 
com o Sinisa e o Sinima.  

Parágrafo único.  Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão 
federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos sob 
sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em regulamento.  

Art. 13.  Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:  

I - quanto à origem:  

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas;  

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e 
outros serviços de limpeza urbana;  

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;  

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas 
atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art25§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art25§3
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e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados 
os referidos na alínea “c”;  

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais;  

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em 
regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de 
obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras 
civis;  

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os 
relacionados a insumos utilizados nessas atividades;  

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, 
rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de 
minérios;  

II - quanto à periculosidade:  

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 
mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com 
lei, regulamento ou norma técnica;  

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”.  

Parágrafo único.  Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea “d” do inciso I 
do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, composição ou 

volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal.  

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

Seção I 

Disposições Gerais  

Art. 14.  São planos de resíduos sólidos:  
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I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;  

II - os planos estaduais de resíduos sólidos;  

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões 
metropolitanas ou aglomerações urbanas;  

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;  

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;  

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.  

Parágrafo único.  É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem 
como controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, observado o disposto 
na Lei n

o
 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da Lei nº 11.445, de 2007.  

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos  

Art. 15.  A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de 
Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado 
a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos;  

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas;  

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de 
resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;  

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de 
resíduos sólidos;  

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação 
econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu 
aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, quando 
destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.650.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art47
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VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos;  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões 
integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de especial 
interesse turístico;  

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos;  

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua 
implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  

Parágrafo único.  O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de 
mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e consultas públicas.  

Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos  

Art. 16.  A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é 
condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a 
empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por 
incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. (Vigência) 

§ 1
o
  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que 

instituírem microrregiões, consoante o § 3
o
 do art. 25 da Constituição Federal, para integrar a 

organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos 
resíduos sólidos.  

§ 2
o
  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da 

União na forma deste artigo.  

§ 3
o
  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões 

instituídas conforme previsto no § 1
o
 abrangem atividades de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, 

tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de 
serviços de transporte, de serviços de saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as 
peculiaridades microrregionais.  

Art. 17.  O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo 
indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos e 
revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e seus impactos 
socioeconômicos e ambientais;  

II - proposição de cenários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art25§3
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III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de 
resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;  

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de 
resíduos sólidos;  

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação 
econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu 
aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando 
destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos resíduos 
sólidos;  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;  

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas 
as disposições estabelecidas em âmbito nacional;  

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, 
especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, de:  

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de 
disposição final de rejeitos;  

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem 
objeto de recuperação ambiental;  

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua 
implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  

§ 1
o
  Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos 

microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões 
metropolitanas ou às aglomerações urbanas.  

§ 2
o
  A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de resíduos sólidos, 

ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em consonância com o previsto no § 
1

o
, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem nem 

substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei.  
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§ 3
o
  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de 

resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas para 
a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos 
urbanos e, consideradas as peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos.  

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos  

Art. 18.  A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos 
previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da 
União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana 
e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de 
entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. (Vigência) 

§ 1
o
  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que:  

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a 
elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos 
microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1

o
 do art. 16;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 
renda.  

§ 2
o
  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da 

União na forma deste artigo.  

Art. 19.  O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 
mínimo:  

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, 
o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas;  

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, 
observado o plano diretor de que trata o § 1

o
 do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento 

ambiental, se houver;  

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas 
com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais 
estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico 
nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições 
desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 
SNVS;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art182§1
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V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos;  

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o 
art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições 
pertinentes da legislação federal e estadual;  

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as 
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder 
público;  

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização;  

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a 
reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas 
ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 
pessoas físicas de baixa renda, se houver;  

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização 
dos resíduos sólidos;  

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei nº 11.445, 
de 2007;  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir 
a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;  

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e 
na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e 
operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos 
sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas 
contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano 
plurianual municipal.  

§ 1
o
  O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de 

saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo mínimo previsto 
nos incisos docaput e observado o disposto no § 2

o
, todos deste artigo.  

§ 2
o
  Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento.  

§ 3
o
  O disposto no § 2

o
 não se aplica a Municípios:  

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 
ambiental de âmbito regional ou nacional;  

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  

§ 4
o
  A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Município 

ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras infraestruturas e 
instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 5
o
  Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado 

atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização de etapas do 
gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental 
ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS.  

§ 6
o
  Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos 
órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a 
todas as formas de desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos.  

§ 7
o
  O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibilizado 

para o Sinir, na forma do regulamento.  

§ 8
o
  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser 

utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades devidamente 
licenciados pelos órgãos competentes.  

§ 9
o
  Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas intermunicipais 

para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal preencha os requisitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19
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estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  

Art. 20.  Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos:  

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” do inciso I do art. 13;  

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

a) gerem resíduos perigosos;  

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição 
ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal;  

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos 
órgãos do Sisnama;  

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea “j” do inciso I do art. 13 
e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do 
SNVS, as empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente do 
Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

Parágrafo único.  Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas por 
regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos perigosos.  

Art. 21.  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo:  

I - descrição do empreendimento ou atividade;  

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a 
caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados;  

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se 
houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos;  



 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  

 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos 
sólidos sob responsabilidade do gerador;  

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores;  

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou 
acidentes;  

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, 
observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e 
reciclagem;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na 
forma do art. 31;  

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos;  

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença 
de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.  

§ 1
o
  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  

§ 2
o
  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a 

elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos.  

§ 3
o
  Serão estabelecidos em regulamento:  

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos relativo 
à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis;  

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de 
resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas 
nos incisos I e II do art. 3

o
 da Lei Complementar n

o
 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as 

atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos.  

Art. 22.  Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas 
do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.  

Art. 23.  Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e 
disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades, 
informações completas sobre a implementação e a operacionalização do plano sob sua 
responsabilidade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
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§ 1
o
  Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte 

das autoridades, será implementado sistema declaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na forma 
do regulamento.  

§ 2
o
  As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma 

do regulamento.  

Art. 24.  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de 
licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 1
o
  Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal competente.  

§ 2
o
  No processo de licenciamento ambiental referido no § 1

o
 a cargo de órgão federal ou estadual 

do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial quanto à disposição 
final ambientalmente adequada de rejeitos.  

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO  

Seção I 

Disposições Gerais  

Art. 25.  O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das 
ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e 
demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.  

Art. 26.  O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é 
responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo 
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 11.445, de 2007, e as disposições 
desta Lei e seu regulamento.  

Art. 27.  As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e 
operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão 
competente na forma do art. 24.  

§ 1
o
  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou 

destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou 
jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo 
gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos.  

§ 2
o
  Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem 

realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas 
responsáveis, observado o disposto no § 5

o
 do art. 19.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19
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Art. 28.  O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos 
resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a 
devolução.  

Art. 29.  Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, 
logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao 
gerenciamento de resíduos sólidos.  

Parágrafo único.  Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público pelos gastos 
decorrentes das ações empreendidas na forma do caput.  

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada  

Art. 30.  É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser 
implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos previstos nesta Seção.  

Parágrafo único.  A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por 
objetivo:  

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão 
empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis;  

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou 
para outras cadeias produtivas;  

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os danos 
ambientais;  

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior 
sustentabilidade;  

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de 
materiais reciclados e recicláveis;  

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade;  

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.  

Art. 31.  Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange:  
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I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos:  

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de 
destinação ambientalmente adequada;  

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível;  

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos 
associados a seus respectivos produtos;  

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua 
subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de 
logística reversa na forma do art. 33;  

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, 
participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de 
produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa.  

Art. 32.  As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a 
reciclagem.  

§ 1
o
  Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:  

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização 
do produto;  

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as 
exigências aplicáveis ao produto que contêm;  

III - recicladas, se a reutilização não for possível.  

§ 2
o
  O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, 

não seja viável a aplicação do disposto no caput.  

§ 3
o
  É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:  

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens;  

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos 
embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio.  

Art. 33.  São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno 
dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana 
e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:  
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I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o 
uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas 
em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em 
normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§ 1
o
  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso 

firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a 
produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 
embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio 
ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2
o
  A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1

o
 considerará a viabilidade técnica 

e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio 
ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3
o
  Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso 
firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a 
que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1

o
 tomar todas as medidas necessárias para assegurar a 

implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o 
estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1

o
.  

§ 4
o
  Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, 

dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou 

embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1
o
.  

§ 5
o
  Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos 

importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3
o
 e 4

o
.  
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§ 6
o
  Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e 

às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final 
ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo 
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7
o
  Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo 

setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de 
responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística 
reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão 
devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes.  

§ 8
o
  Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações 
completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

Art. 34.  Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e 
no § 1

o
 do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal.  

§ 1
o
  Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm prevalência 

sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em âmbito municipal.  

§ 2
o
  Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1

o
, os acordos firmados com menor 

abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental 
constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica.  

Art. 35.  Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a:  

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados;  

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou 
devolução.  

Parágrafo único.  O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos consumidores 
que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal.  

Art. 36.  No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao 
titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o 
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos 
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

II - estabelecer sistema de coleta seletiva;  
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III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo 
produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos;  

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do § 
7

o
 do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial;  

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes 
econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido;  

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.  

§ 1
o
  Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o funcionamento de 
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação.  

§ 2
o
  A contratação prevista no § 1

o
 é dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 

da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993.  

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS  

Art. 37.  A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com 
resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o 
responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os 
cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos.  

Art. 38.  As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu 
gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 
Perigosos.  

§ 1
o
  O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e 

implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais.  

§ 2
o
  Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar com 

responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de funcionários 
ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro.  

§ 3
o
  O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sistema de 
Informações previsto no art. 12.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvii
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Art. 39.  As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento 
de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, 
observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em regulamento ou 
em normas técnicas.  

§ 1
o
  O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido 

no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20.  

§ 2
o
  Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38:  

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionados à 
implementação e à operacionalização do plano previsto no caput;  

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre a 
quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidade;  

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua 
responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;  

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros 
sinistros relacionados aos resíduos perigosos.  

§ 3
o
  Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado 

acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à implementação e à 
operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos.  

§ 4
o
  No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as 

informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto no caput serão 

repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento.  

Art. 40.  No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos 
perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro de responsabilidade civil 
por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os 
limites máximos de contratação fixados em regulamento.  

Parágrafo único.  O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento.  

Art. 41.  Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal deve 
estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para promover a descontaminação de áreas 
órfãs.  

Parágrafo único.  Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do Governo 
Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela contaminação, estes 
ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público.  

CAPÍTULO V 
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DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS  

Art. 42.  O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 
prioritariamente, às iniciativas de:  

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental 
em seu ciclo de vida;  

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas 
de baixa renda;  

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos 
termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos 
sólidos;  

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos 
processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  

Art. 43.  No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender diretrizes desta 
Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de acesso dos 
beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos.  

Art. 44.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas competências, 
poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, 
respeitadas as limitações da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), a:  

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos 
produzidos no território nacional;  

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em 
parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
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Art. 45.  Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n
o
 11.107, de 2005, com o objetivo 

de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm 
prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal.  

Art. 46.  O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com a Lei 
Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as diretrizes e objetivos 
do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e 
no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis orçamentárias anuais.  

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES  

Art. 47.  São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou 
rejeitos:  

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;  

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa 
finalidade;  

IV - outras formas vedadas pelo poder público.  

§ 1
o
  Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser 

realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e, 
quando couber, do Suasa.  

§ 2
o
  Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeitos 

industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama, não são 
consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput.  

Art. 48.  São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes 
atividades:  

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;  

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17;  

III - criação de animais domésticos;  

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
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V - outras atividades vedadas pelo poder público.  

Art. 49.  É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos 
sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade 
vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação.  

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

Art. 50.  A inexistência do regulamento previsto no § 3
o
 do art. 21 não obsta a atuação, nos termos 

desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis.  

Art. 51.  Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os 
danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância aos 
preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial 
às fixadas na Lei n

o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”, 
e em seu regulamento.  

Art. 52.  A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2
o
 do art. 39 desta Lei é considerada 

obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 1998, sem prejuízo 
da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa.  

Art. 53.  O § 1
o
 do art. 56 da Lei n

o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 56.  .................................................................................  

§ 1
o
  Nas mesmas penas incorre quem:  

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as 
normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação final a 
resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

.............................................................................................” (NR)  

Art. 54.  A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto no § 1
o
 do 

art. 9
o
, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei.  

Art. 55.  O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta 
Lei.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art56§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art18
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Art. 56.  A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 
será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento.  

Art. 57.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  2  de  agosto  de 2010; 189
o
 da Independência e 122

o
 da República.  
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